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P R EG Ã O  E L E TR Ô N IC O  N" 005/202â 
P R O C ESS O ÍA D M IN IS TR A TIV O  N" 020/2 323

TE R M O  D E C O N TR A TO

TE R M O  
0280/2023, C 
M UNiCÍPiO 
EM PR ESA
a d m In i s t
E SERVIÇOS

R í D

A Prefeitura Munidpat de Cidelándia, Estado do Maranhão pd 
Municipal de Administração (órgão ̂  contratante)^ com sedej 
Rocque s/n, Bairro Centro na cidade de Qdeiandia /Estado^
CN PJ sob 0 rf  01.610.134/0001-97, neste ato represehtado p jo  Augusto Alves Teixeira

entro
MA.

Comissio Permanente de ücitaçpf.
"̂ othas Wfl

^  '
Z V

E C O N TR A TO  
UE FAZEM E N TR E  St O  

C )E  CIDELÂNDÍA E A  
BiG CARD

OR A DE C O N V ÊN IO S 
LTD A.

intermédio da Secretaria 
na Avenida Senador La 
Jo Maranhão, inscrito no

004, de 02 de Janeiro de 
A DM INISTRAD ORA DE

Junior {SQcretàrío de Admimstr0çáo), nomeado pela Portaria n̂
2023, doravante denominada C O N TR A TA N TE , e a BIGCARE 
C O N V ÊN IO S E SER V IÇ O S LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob{ 
sediado na Rua Barbara Heliôdoia n® 399, Bairro Centro, ^  n Governador Valadares, 
Minas Gerais. Doravante designada C O N TR A TA D A , a i  representada pela Sra. 
Jullyana Silva Alves, portadora da Carteira de Idenjdade ní 
SSP/MG. e CPF n® 027.727’.096-04, tendo em vist$ o quí 
Administrativo de n® 020/2023 p  erp observância às disposiçõe
junho de 1993, da Lei n*̂ 10,^20, 17 de julho de 2002 e r 5 Lei n° 8.078, de 1990
Código de Defèsa do Consumidor, Tesolvem celebrar o prej ente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletfõnic^ 005/2023. medianíé as cláu 
enunciadas.

1. C L Á U S U L A  P R IM EIR A ,- Ò 8 J E T 0 :

1.t. O  objeto do presente Temno tííe Contrato é a prestação de 
e controle na manutenção preventiva e corretiva por meio de 
conforme especificações e quãntitativos estabelecidos no Term ) 
Edital.

serviços de administração 
:âo magnético com senha 
de Referência, anexo do

1.2. Este Termo de Contrato víncuía-se ao Edital do Pregão, id^íincado no preâmbulo e á 
proposta vencedora, independéntemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

Item Descrição
T

Unidade ! Qtd I Td

Õi I ^  para evertíyaj e ]  \ 12  ̂ |^t.Q3

D n® 04.027.085/0001-93,

7234299, expedida pela 
consta no Processo n® 

da Lei n® 8.666. de 21 de

ulas e condições a seguir

Vator da Taxa 
de

Administração
0^1



AV. Senador La Rocque,s/h Centro 
CEP; 65.921-000 adelândiajf' MA. 
Tel. (99) 3535-0386.
CNPJ n.e 01.610.1%4/0001-^

futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de 
administração e controle na 
manutenção preventiva e con'etiva 
por meio de cartão magnético com 
senha

•
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z y è >
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2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA:

2.1. O  prazo de vigência deste Term o de Contrato iniciar-se-á r a data de sua assinatura e 
terá vigência até 10 de maio de 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇp:

*  3.1. O  valor do presente Term o de Contrato é de R$ 1.037.435, !6 (Hum  mil, trinta e sete
O  rnil, quatrocentos e trinta e cinco reais e  dezesseis centavos). ‘

3.2. No valor acima estão incíuídàs todas as despesas orc nárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contrqtual, inclusive tributos e/ou if Jpostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, ta ca de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cum|primento integral do objetofda contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, pá a 0 exercício de 2023, na
classificação abaixo: 09. Sec. Municipal de Infraestrutura n Urbanismo, 09.01. Sec. 
Municipal de infraestrutura e Urbanismo, 04.122.0002.20M . Manutenção da Sec. 
Municipal de infraestrutura e Urbanismo; 3.3.90.39.0Ò. Outrcp Serviços de Terceiros -  
Pessoa Jurídica.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO:

5.1. O  prazo para pagamento e demais condições a ele rjferentes encontram-se no
Term o de Referência.  ̂ ,

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUStE:

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as stabelecidas no Term o de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO:
í

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a prejente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO Q 3JETO:

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquplas previstas no Term o de 
Referência, anexo ao Edital.
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9. C L A Ú S U L A  M ONA -  F íS C A LP Í^Ç Ã O ;
i

9.1. A rrscaíização da execução do objeto será efetuada por 
designado peta C O N TR A TA N TE .

9,2. As obrigações da C O N TR Â TA J^TE  sâo aquelas previstas ( o Termo de Referência, e 
especificadas abaixo:

9.2.1. Receber o objeto no pra2o e;|condtções estabeleqidas no:

9.2.2. Verificar minucíosamente. rio prazo fixado, a conformí 
provisoriamente com as específicaçdes constantes do Edítal e 
aceitação e recebimento definitivo;,

9.2.3. Comunicar à Conlraíada. por escrito, sobre ímperfetções 
verificadas no objeto fomecidov pára que seja substituído, repan

9.2.4. Acompanhar e fiscatizar o cumprimento das obrigações, 
comíssão/servídor especíaímente designado;

ditai e seus anexos;

ade dos bens recebidos 
da proposta, para fins de

faihas ou irregularidades 
do ou corrigido;

ia Contratada, através de

9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no vator cõrrespori tente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabeleddos no Edítal e seus anexo^

9.2.6. A Administração não rjssponderá por quaisquer com 
Contratada com terceiros, ainda'que vinculados á execuça 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
Contratada, de seus empregados, préposíos ou subordinados..

9.3. As obrigações da C O N TR a TA D A  são aquelas previstas rp  Termo de Referência, e 
especificadas abaixo:

a< Oi
| i|  9.3.1. Efetuar a entrega do Objeto em perfeitas condições, confc
^  e local constantes no Termo dé Referência e seus anexos,

nota fiscal, na qual constarão ás indicações em conformidade; 
preços apresentada;

9.3.2. Responsabítízar-se pelos vícios e danos decorrentes dó 
artigos 12.13 e 17 a 27, do Codígo de Defesa do Consumidor {

9.3.3. Substituir, reparar ou corrigir. :às suas expensas, no prfzo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avariás ou defeitos;

9.3.4, Comunicar à Contratante, mo prazo máximo de 24 
antecede a data da entrega, o s ‘motivos que impossibilitem 
previsto, com a devida comprovação;

9.3.5. Manter, durante toda á execução do contrato, erq 
obrigações assumidas, todas’ as condições de hab^Kação \

centro
MA.

Comissão Pefinâneote de Uctlaçã 
'̂ olhas

4 j SÍIi á Lu r J

Comissão/Represeníante

pfomíssos assumidos peta 
do presente Termo de 

fm decorrência de ato da

rme especificações, prazo 
mpanhado da respectiva 

om o edital e proposta de

objeto, de acordo com os 
ein^ 8.078, de 1990):

 ̂ inte e quatro) horas que 
0 cumprimento do prazo

compatibilidade com as 
qualificação exigidas na

mO
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licitação;

9.3.6. Indicar preposlo para repres^èníá-ía durante a exéoíção dli contrato;

9.3.7. Não transferir a terceiros, quer lotai ou parcialmente, o o Jeto a ser contratado, sem 
a devida anuência da Prefeiturã Municipal de Cidelândia “  MA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTP&TIVAS;

10.1, As sanções referentes â.execução do contrato são aquè|as previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. '

11. C L Á U S U L A  D ÉC IM A  S E G U N D A  -  R ES C ISÃ O :

11.1. O  presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escríto tia Administração, nas sítuaç 3es previstas nos incisos 
a Xíí e XVIí do art. da Lei n*? 8.666* de 1993, e com as const qüêncías indicadas no art, 
80 da mesma Lei. sem preluízq da aplicação das sançõd;
Referência, anexo ao Edital,

11.1.2. Amigavelmente, nos teffnds do art. 79, inciso H;da Lei n ' 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de resdsão cóntfáluai serão formalmente mq|vados. assegurando*se à 
C O N TR A TA D A  o direito à prévia e.ampla defesa.

11.3. A C O N TR A TA D A  reconhece os direitos da C O N TR A TA n J e  om caso de rescisão 
administrativa prevista no art, 77 d,a Lei n*̂ 8.666. de 1993.

11.4. O  termo de resdsão serç ̂ precedido de Relatórid indlcatííip dos seguintes aspectos,
conforme o caso.  ̂ !

11.4.1. Balanço dos eventos coniráluais já cumpridos qu pardafnente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já éfetuados e ainda devidos;)

11.4.3. Indenizações e muitas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES;

12.1. É vedado à C O N TR A TA D A ;''

12.1.1. Caucionarou uliiizar este ijermo tíe Contrato para q u a l^e r operação financeira:

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de in|dimpIemento por parle da 
C O N TR A TA N TE , salvo nos casos previstos em Lei.

13, CLÁUSULA DÉCIMA QUÁRTA -  ALTERAÇÕES:'

k

previstas no Termo de

/ fU'
iiy
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela d(sd[ lína do arl 55 da leí rf 
8.666, de 1993.

13.2. A  C O N TR A TA D A  é obdgada 3 aceitar nas mesmas [ pndições contratuais, os 
acrésdmos ou supressões gue se fizerem necessários, até o líte de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do c»ntrato.

13.3. As supressões resultarites da acordo celebrado entr;; as partes contratantes 
poderão exceder o fimíte de 25% (vinte e cinco por cento) dp valor inidal atualizado do 
contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: :

14.1. Os casos omissos serão decididos pela C O N TR A TA N TE  
contidas ria Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n** 10.520, de 5002 e 
licitações e contratos administrativos e, subsidíariámente, 
contidas na Leí n® 8.078, de 1990 * Código de Defesa do 
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-: PUBLICAÇÁO:

15.1, incumbirá á C O N TR A TA N TE  provida^dar a pubticaçã 
extrato, no Diário Ofidal do Estatio, no prazo previsto na Lei n"' ^

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM A- FORO:

segundo as disposições 
c amais normas federais de 

aguado as disposcçôes 
C onsumídor - e normas e

) deste instrumento, por 
668, de 1993.

16,1. É eieíío o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Aça 
litígios que decorrerem da execu(^o deste Termo dp C o n ^lt 
compostos pela condííaçáo, conforme art. 55, §2® da Lei 8.

Para firmeza e validade do pactuaào^ o presente Termo de C o {t

© (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em c 
coritraeníes.

Cídelàndia/MA, 10 de maio dp 2023..

Augusto Alves Teixeira Junior 
Secretária M uniciai de Administração 

 ̂ , Coriflatante

Jultyana Biíva Alves  ̂
(Representante Legal,  ̂

Contratada

ãndta/NlA para dirimir os 
lo que não possam ser
í/93.

ralo foi lavrado em duas 
dem, vai assinado pelos




